
HABEAS CORPUS Nº 681365 - RO (2021/0226669-0)

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
IMPETRANTE : ROBERTO BARBOSA SANTOS
ADVOGADO : ROBERTO BARBOSA SANTOS - AC004703
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA
PACIENTE : RENAN ALVES DO NASCIMENTO (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
RENAN ALVES DO NASCIMENTO em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RONDÔNIA (Habeas Corpus n. 0805830-
90.2021.8.22.0000).

O paciente foi condenado no primeiro grau de jurisdição pela prática dos 
crimes previstos nos arts. 33 e 35 da Lei n. 11.343/2006, tendo-lhe sido cominadas as 
penas de 8 anos e 6 meses de reclusão, no regime inicial fechado, e de 1.200 dias-
multa.  

O impetrante sustenta a existência de ilegalidade na aplicação da 
reprimenda estabelecida para o paciente, ao argumento de que a modificação penal 
determinada pelo Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento dos embargos de 
declaração, a pretexto de correção de erro material na soma das sanções conforme o 
art. 69 do Código Penal, contrariou o princípio do non reformatio in pejus. Alega, 
ademais, que a fixação do regime inicial fechado no caso concreto violou a regra do art. 
33, § 2º, a, do CP.   

Requer, liminarmente, a sustação dos efeitos da decisão proferida pelo Juízo 
de primeiro grau no julgamento dos embargos de declaração defensivos e o 
deferimento do regime prisional intermediário para o início do cumprimento da pena 
fixada na sentença penal condenatória. No mérito, pugna pela concessão da ordem 
para que seja confirmada a medida liminar.

É, no essencial, o relatório. Decido.
A matéria de fundo da irresignação manifestada neste writ não foi apreciada 

no acórdão impugnado, que não conheceu do habeas corpus impetrado em favor do 
paciente, haja vista a pendência do julgamento da apelação criminal manejada naquele 
Tribunal de Justiça contra a sentença penal condenatória atacada. 

A propósito, segue ementa do acórdão impetrado (e-STJ fl. 27):
 

Habeas corpus. Questões de mérito. Não discussão 
em habeas corpus. Utilização do mandamus como 
substitutivo de apelação. Pretensão. Impossibilidade. 
Não conhecimento do recurso
1. É impossível substituir medida recursal própria por 
para alterar sentença penal habeas corpus 
condenatória - Hipótese em que o recurso de 
apelação do paciente já interposto e aguarda 
julgamento.
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2. Não é possível a concessão da ordem ex officio 
quando não vislumbrada flagrante ilegalidade a ser 
sanada.
3. Habeas corpus não conhecido.

 
Assim, o Superior Tribunal de Justiça não pode conhecer da irresignação, 

sob pena de indevida supressão de instância. Confira-se precedente sobre a questão:
 

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. 
REVOGAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PREENCHIMENTO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. NOCIVIDADE DOS 
ENTORPECENTES APREENDIDOS. REGISTRO DE 
ATO INFRACIONAL COM CUMPRIMENTO DE MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA. CONDIÇÕES PESSOAIS 
FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COVID-19. 
RECOMENDAÇÃO CNJ N. 62/2020. REVOLVIMENTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE 
PROPORCIONALIDADE DA CONSTRIÇÃO CAUTELAR 
E O QUANTUM DE PENA. EXCESSO DE PRAZO. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. MATÉRIA NÃO 
APRECIADA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. DECISÃO 
FUNDAMENTADA. AGRAVO DESPROVIDO.
[...]
6. O exame pelo Superior Tribunal de Justiça de matéria 
que não foi apreciada pelas instâncias ordinárias enseja 
indevida supressão de instância, com explícita violação da 
competência originária para o julgamento de habeas 
corpus (art. 105, I, c, da Constituição Federal).
7. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no HC 663.132/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO 
DE NORONHA, QUINTA TURMA, julgado em 22/06/2021, 
DJe 28/06/2021)

 
 
Ante o exposto, com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 210 do RISTJ, 

indefiro liminarmente o presente habeas corpus.
Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de julho de 2021.

MINISTRO JORGE MUSSI 
No exercício da Presidência
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